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" @ES ADO DO PIAU Í 

GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ 

Gabinete do PrefEito 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº: 128/2019. 
Origem: Processo Administrativo nº -4897 /2018. 
Contratante: MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUf - PI. 

Contratado: FRANCISCO JOSÉ ALENCAR. 
CPF: 396.380.573/00. 
Objeto: Prestação de Serviços Profissionals. 
Valor Mensal: R$ 6.021,60 (seis mi , vinte e um reais e sessenta centavos). 
Fonle de Recursos: FMS/PAB/TESOURO. 
Vfgêncla: 06 (seis) meses. 
Data da Assinatura: 22 de março de 2019. 

São Gonçalo do Piauí (PI), 22 de março de 2019. 

Publique-se 

Luís de Sousa RJbe.-o Jurior 
Prefeito Municipal 

ffi' EH ADO DO PIAU Í 
~ GOVERNO MUNICIPAL OE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ 

Gabi11ete do Prefeito 

PORTARIA Nº007/2019. 

Dispõe sobre a revogafâo 1k Portaria de 

provlmen10 de Cargos "" Estntlllr2 

Administrativa da Pref eiJJuu 1Y11nkipa/ e 
dd OUJNIS providêncuu. 

O PREFEITO MUNlClPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, no uso de s.uas: 
atribui9ões legais e em obediência ao que dispõe o inciso IT do art. 92 da Lei Orgânica do 
Município, e: 

CONSIDERANDO a 11eces:sidade de medidas para wna melhor reorganização da. 
Estrutura Adminislrativa da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Piauí. 

RESOLVE: 

Art. t• • Revogar, para todos os efeitos legais, a Portaria N° 074/2017, que trata do, 

provimento de Cargos na Estrutura Adminístrat111a da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do, 
Piaui 

Art 2~ • Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em Yigor na data. 
de sua publi.cação, com efeitos a partir de 31 março de 2019. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gooç.alo do Piau! {Pn, 31 de março de 2019. 

Registre-~:__Publi 
1
-se, Cieatitique-se e Cumpra-se. 

o/\. ZÂ..,~0 
' · Is de Sousa Ribeiro J uoior 

Prefeito Municipal 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal d.e São Gonçalo 

aÃõ' ~~. CGC; 0t612,607/0001-!>5 • Av. Silo Goa.çala. SIN - Cmlro - CEP: 64. 
DO -UGA Slo O~o do Gwguéia - PI 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRI 
ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO G 
LEI MUNJC11PAL N" 03712000. 

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA o CONSELHO nr -
EDITAL N• 0112019. 

Dbpk, do 

•- p11.-. 
membros d.o Coucl Taldar para o, 
qaadrlblo 2020/2023 SÃO GONÇALO 00 
GURGUltlA-PI, f:8C.bel e- do, aiillda, todo o, 
proceao de OKolb e dA outra• 
provldfac:iaa. 

O (A) PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO 

GURGUÉIA - PI. no uso da atribuição que, lhe é conte 

03712000, de 02 de abril de 2000, com redsçêo dlildO pela 

14112015, de 04 tSe abrll de 2015, toma público o 
CONVOCAÇÃO pars o Prccaaso de Escolha em Dew Un' 

do Conselho Tutalar p81'a o qwdriên,o 2020/2023, pela 

RESO UÇÃO NO 01/2019 e RESOLUÇÃO N" 02/2019, do CM 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA: 

1.1. O Processo do E.$QOIM &m D- Unitlcada 6 diac::ipli o pela Lei n° 

8.069190 (ECA), alterada pela Lei 12.696/12, pela Reeol 

a lterada pela Resol'uçllio n" 17'0/2014 do Conselho Nacione 

C,riança e Adolescente- CONANDA. assim como pela , el Municipal nª 

03712000, de 02 de abril de 2000. com redaçOo dltda plllla L&i Munlc:lpal nª 

1◄ 112016. e Reeolvçêo nº 0112019 e Resoluçtlo N" 0212 9 do Cornielho 

Municipal de D ireito& ela Criança e do Adoieeoente SAo Gon lo do Gurguéia-

PI, sendo realizado sob a reaponaabilidad& deste e flscallza do Ministério 

P~blico: 

1 •. 2. Os membros do Conselho Tutelar local serão esoolh' s mediante o 

sufréglo 1,1nlvet'$8:I, direto, eecfeto e facultativo dos eleitores 

data de 06 de outubro de 2019, sendo que e posse dos eleitos e seus 

.reapectiVOIJ auplentea ocorrerli em data de 10 de jan.elro de 2 

1.3. AlJsim sendo, oomo fonna de dar inicio, regulamenta!" a a 

ao Prooeeso de Esoolha em Deta Unificada pera membfoe do 

para o quadriênio 2020/2023, toma público o Preeente Ed' 

termoa: 

2. DO CONSELHO TUTELAR: 

2 .1 . O Con.selho T utelar é órgão permanente e autõnomo, n o jurisdicional, 

encarregad.o peta sociedade de zelar pelo cuml)f'in'lento CIO$ dl ltos da criança 

e do adolescente, sendo oomi:,osto de 05 (cinco) membros, 

população lootll para mandato de O◄(quatro) anos, pe 

reoonduçAo. mediante novo processo de esoolha em igualdade 

oe demaia pretendentes; 

lhidos pela 

a 01 (uma) 

2.2. O presente Processo de Eeoolha dos membros do Con elho Tutelar do 

Município de SAo Gonçalo do Gurguéia vrea preencher as 

rudstentes o oolegiado. assim como P81'8 88US respectivos aupl 

2.3. Por força do dlepoieto no art. 5°, inciso li, da Resolu -

COMANDA, a oe,ndldatura deven!i S8f' individual, não 

composição de chapas; 

admitida a 

2.4, O Conselho Munieipa1 dos Dffltos da Cri nçe e do Aóci,e,11Cente d1Weré 

Instituir uma C.omlsaão Espeolal Eleitoral da compoaição, 

representante& do governo e da sociedade civil e uma Comi 

da Prova, pál'lll a realização do primejro Processo tSe E 

Unificada CIO$ Consalheil'os Tutelares: 
2.6. O Conselho Municlpel dos D ireitos da Criança e do Adol 

suas atribuiç6ea Publicará Edrtals EspecffiOoe no Dlérlo 

equlv.alente para cada uma das faaee do processo ele escolha de conselhelros 

tul 1are.s, dispondo sobre: 
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Estado do pjauf 
Prefeitura Municipal d.e São Gonçalo o Garguéia 
OOC: 0l.61 2.607/0001-95 • Av. S.OGoaça!o.SIN - Cmtm - CF.P: 6t l-000 
Silo Gonçalo do Gurguéia - PI 

• - A doeumentaçAo &xlgida c;los c:ar,dldatos; 

b - As regra& do Prooesso de e&QQlha em data Unllic;,t,d , contendo as 
cond~$ pen,,ltlàas a vedadas aos candldat08; 

e - ~ "8.flÇÕOS previstas paru o descumprimento d- regrus pt'OC&&SO de 
-colha em data unificada; 1 

d - lmpug~. recurso e out~ fa-• do Prooaaao de E ha em, Data 
Un lllc:a.da, a 

a - Des vedações. 

2.6. O pMMN"!te Prooe&ao de Escolha dos membros do Con 

Município de São Gonçalo do Gui,guéla-Pl,V'iae preencher aa 

existentes o colegiado,aasim como para seus respectivos suplente 

vagas 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS DOS C.ANDIDAT S A MEMBRO 

DO CONSELHEIRO TUTELAR: 

3.1. Por força do disposlO no Art.133. da Lei n"' 8 .069/90, alte da pala Lei no-

12.698112, e do Art. 2:2, da Lei Municipal N" 007/2000, com 

Ll!lli Municipal n" 141/2016, os ca~idatos a membros do 

devem preencher, cumulativaml!llnte, os SêQUlntes requisitos: 

• - Reconhaelda Idoneidade mo,-al; 

b - Idada superior a 21(Vlnta a um) anos; 

e.- Res,<1ir no municípi~ 

ação dada pala 

n1JOlho Tutalar 

d- Estar em dias com as obr1!1,Jeções eleitonoilJ e no gozo illeWI direitos 

pollticos: 

• - Eatar m• dias oom as obnga9ÕQS militares(para can - do sexo 

meacvllno): 
f - NIio ter s ido penall:i:ado com a •deslltulç.Ao 

Con$alho Tutelar. nos úttlmos Oó(dnco) anos; 

g - ter conclu idiô an sino m6dio: 
h - ter, no m ínimo, 02 anos da axpariAncla comprovada na á 

edoleeoente; 

3.2. O preenchimento cio& req.uiflitoa legais dava aer d mon rado no ato da 

candidatura 

4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO: 

4.1 . Oe, membros do Conselho Tutelares exercerao auas a11v' 

de dedicaçllo eJoOCluslva. duranlé o horário p,evislo no Art. 18 

N" 03712000, com redação dada pela. Lei MunlcJpal nO 1 

5",aendo acrescido os seguintes parágrufos 1º,2" a 3" para o fu 

órgão. sem preJulzo do atendimento em reglm da plantãoiao 

como da reatJzaçAo ela outra$ dillgênelas e tarefas inerentes ao 

- l!lm regime 
a Lei Municipal 

/2015 no Art. 

·onamento do 

4.2. O valor do "encimento 1!!, da; 01 (um) Salário Mini mo, confo a previsto em 

Lei Municipal: 

◄.3 . Se alalto para Integrar o Conselho Tutelar o servidor m nlelpal, poderá 

optar entre o valor da remuneração do cargo da Conael.heiro ou o valOr da aeue 

vencimentos, ficando-lhe garantidos: 

• -O retOfflO ao cargo, amp.-ego ou função que e><eroia, assim ue findo o seu 

mandato; 

b - A contagem do tempo de aeNiço para todos os efeitos leg is, el<Ceto para 

promoção por merecimento. 

5. DOS IMPEDIMENTOS: 

5.1 . São impedidos de l!iEINlr no m-mo Conaelho Tutel 

companheiros, eind:81 qul!I em unlAo homoafetlv.a, ou parent 

colateral ou por afinidade, at6 o terceiro gra.u, inCIU81ve. oon 

Art. 140, da Lei Nº 8.069/90 e Art. 15, da Reaoiuçllo N 

COMANDA; 

5,2, ~li!tnda-se o Impedimento ao conselhe ro tutelar em rei. 

01!11 cõnjug s, 

j.vdiçiáda e ao representante do Minlst6rio Públlco com at1.1 · na Justiça da 

Infância e da Juventude da me&ma comarca; 

5 .3 . Existindo candidatos impedidos de atuar num mesmo 

que obtenham votaçAo suficiente para figurarem entre OA 05 

lug.a,es, coneid8f'ar-â aleito aquele q1.1e tiver malor v 

remanetlCênt aenll reclassificado oomo 8êU suplente Imedia 

hlpOt..se da vaeancia e desde que nêo exista Impedimento; 

5.4. É também impedido de - in111CHWO< no Procesao de 

membt"o do Con&elho Tutelar que: 

a)tlver sido empossado para o segundo mandato consecutivo té o dia 10 de 

janeiro de 2013; 

b)tiver -llfcido o mandato.em ,regime de prorrogação.por per 

11t.1peri01" a 04(qumm) an0$ a melo . 

6. DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL: 

6.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adol 

no prazo de 10(de2) dias, e contar da publicação do prese 

Comleaão Especlel Etelt0111I de oomposlçAo paritária entre re 

governo e da socie<lacle CMI, para a organ~o e aond 

Processo de Escolha; 

6.2. Compete à Comi&eão Eepeclal Eleitoral : 

■ - Analisar os pedid0$ da registro de candidatura e dar amp 

relaçAo dos pretendente& inecrltoe; 

Ininterrupto 

b - Receber- aa impugnaçOas apresentadas contra candidatos q e não atendem 

oa requisitos -igidoa, fomeOendo protocolo ao impugnante; 

e- Notlllcar os candidatos Impugnados, ooncedendo-4h 

apresentaç,Oe$ da defasa; 

d•ReaUzar reunião c;leAtlnada a dar oonheclmento formal das regras da. 

campanha aos candidatos con•lderados habilitados ao piei • que firmarã.o 

oompromísso da rnspeitá-l&s, sob pena de Indeferimento do registro da 

candidatura, sem prejufao da imposição das sançiõas previ s na legi.slação 

local; 

e- Decidir , em primeira lnstAncia administrativa, ~ da 

candidaturas, podendo, se neceS&áno, ouvir testemunha 

arro1~. determinar e 
diligências; 

f - Estimular e fac111tar o encamlnhe.mento de noticias de fat -

vlolaçAo das regres de campanha por parte dos candidatos ou 

g - ,A11411lisar e decidir, em primeira instênc:ie, administrativa 

impugnação e outroe Incidentes ocomdos no dia da votaçêO; 

h- Escolher e divulgar oa local• de votaça,o e epuraçAo de vo 
1- Dlvulgar, imediatamente apOs e, epuraçAo, o n,,sulUi(lo ollclal 

J- Notlficer peMOatmente o M inistério Público, com e ant 

todas as etapas do proce,sgo, dias e IOcais de reunião a decl 

COiegiado; 

1- Divulgar amplamente o pleito à população, com o auxilio d 

Poder Executivo local, estimulando ao máximo a participação 

6 .3. Das decisões da ComissAo Especial Eleitor-ai caber-é rec 

do Conselho Municipal dos DlreitOs da Criança a do Adol 

reuniré, em caráter extraordinário, para decisão com o mã.ximo 

7 . 1DA COMISSÃO ORGANIZADORA DA PROVA: 

7.1.0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adol 

no prazo de 15(qul nze) dias, a contar da publicaçllo do pres 

CMDCA e do 

Comiàsão Organizadora das Prov- composta. oom os re,or,.,..mtantes da érea 

Jurídica (Advogado), da Assistêra:ia Social (Assistente Social • da Educação 

(Pedagogo) e um Auxiliar AC1m1nlstreitlvo. para o processo el&boração e 

corTeç.Ao do exame de conhecimentos especl1!1eo& ne oond 

Processo de ESCOiha; 

7.2. Compete Ili comissao Organiza.dora ela Prov8: 

• - Elabol'ar/apl ie81r a Prova de oonhecimentoa EspecífiOOs; 

b- Comgir e Examinar oa gabaritos e a correção das Provas; 

o do presenta 

e-Repassar para a Comissão Especial Eleitoral o resultado das Proves no 

prazo de 0S(cinoo) dias; 

d- Receber e analisar rea.irsos de impugnaç,6ea. 

8. DAS ETAPAS DO PROCESSO OE ESCOLHA: 

8.1.0 Processo oe ESCOihei pe,ra membros do Conselho Tut lar observa.Tá o 

CALENDÁRIO anexo ao pre:sente Edital; 

8. 2 - o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado 

de suas atribuiçõ,ee, faré publicar Editais específicos no Olérl 

equivalente para cada uma das fases do processo de, escolha 

Conselho Tutelar, dlspondo so.bre: 

■ - Inscrições e entrega da documentos; 

b -Re&E>çã,o de candidatos inscritos; 

Oficial ou meiO 

membro& do 
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Estaoo do Piauí 
Prefeitura Municipal d.e São Gonçalo o Gurguéia 
CGC: Ol.612.607/00(11-9:5 • Av. S.OGocçalo,SIN - Cmtro- CEP: 64-. 3-000 
SIio Gooçalo do Gurguéia - PI 

e- Relação l)l'lãlliminar dos candidatos considerado■ habilitados após a análíse 

doa documentos; 

d - RelaÇAo <lefinitlv• dos candidatos oonaidl!lradog 11.e, litsdos,•pó• o 
julgamento de eventuaie impugnações; 

• • Exame da conhecimento -peclfioo acerca do Est.tuto d 

Adoleacente - ECA e demals leg1Alaç6es p&rtinent- c:le ce••ter liminilltório; 

f- Dia e kxl81Js c:le YOtillção; 

11 - Resultado preliminàr do pleito, logo illl)ÓS o enoen-amento d I apYração; 

h - Resultado final do p~o. a.p,6& o juJgamento de eventuais im gnaçõea; 

1 - Capacitação para os Conselheiros Tutelares: e 

j - Tl!lr'mO c;le POfle. 

lil. DA INSCRIÇÃO/ENTREGA DOS DOCUMENTOS: 

9.1 . A part clpaçAo no presente Processo de Esoolha em Data 

se-ã pela lnscrtç.ão por melo de requerimento presencial . e 

prazo e ni!ls conc:lições ... tabelecidas neste E.ditai ; 

9.2. AA inscrtç,ões •dos candidatos será •efetup,;ja pee$0al 

efetuada no 

na sede do 

Con"lhO Municipal dos Direitos da Crli!lnçe, e do Adolescente e São Gon9111lo 

do Gurguéla--PI, IOC$1iZB.dO na Rua: 04 de ·Outubro, S/N- Cent • entre os dli118 

05 de abril c;1e 2019 e 03 de maio de 2019, (j$$ 08:00 às 11 :3 hs e d818 14:00 

•• 17:oot,.s; 
9.3. Ao Niallzar a ,in..:;riçãô, o candidato deverá, obrigatoriam t.o e sob pe.na. 
de lndofonmento dia sua candidatura, apresenlar original o oópl (tQa aaguintes 

documentos: 
a -Carteira de lc:lentidadiB ou doo.Imanto equivatante; 

b-Tltulo de eleitor, com o comprovante de votação ou 

04(quatm) úlllmas eleições; 

e- Certidões negal;ivas civeis e criminais que comp não ter $ido 

condenado ou estar ,...pondendo. como téu, J)éla prática de infração penal, 

administrativa, ou conduta incompatfvel com a função dle mem ro do ConlSélhO 

Tutelar, 
d - Em sendo candidato do sexo mpsculino,cenldão de q itaçAo com as 

obrlge.ç:Oea militares: 

• -Compro1,1ante de expertêncle, ou -pecl.e,llzaçtlo na âre da infância e 

juventude: 

9.4. A falta ou inadequação de qualquot' dos documentos aci a relacionados 

aeni Imediatamente comunicada ao candldato, que poderá su 

limite para inscrição de candidaturas, prevista neste Edital; 

9 . 15. Os documentos deverao ser entregues em duas v ias pare 

9 .8 . Documentos digital~ e,ertlo COn$1derado$ vâlidos, d 

apr8$8nladoG os origin•is ou existentes apenas em forma.t.o dlg 

9 .7. Eventuais entraves à inscrição de a1ndid:elturea ou 

documentos devem aer imediatamente encaminhados ao 

M inistério Püblico; 

9.8. As informaç,õe:s prestadas e documentos apre&entedos 

inscrição sêo de total responsabilidade do candidato. 

10. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA; 

que ta,mbém 

de 

ao 

ocasião da 

10.1-Encerrado o prazo de Inscrição de candidaturas. a co ' is&êo Especial 

Eleitoral designada pelo CMDCA efetuará, no prazo de 10( z) dias Citeis, a 

anéllse da documentação exigi.da neste Edl1BI', com a 81.lbseQ nte publica.ção 

de rele,ç.lo dos candidatos in&Critos: 

10.2 • A relação dos candldatoe inscritos sera encaminha 

Público para ciência. no prazo de 24(vlnte e q ,uatro horas), a 

refenda no item anterior. 

11. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS: 

11.1. Qualquer cidadão podeNi requeret" a impugnação de ca 

de 05(cinCO) dias contados da publicação da relação dos can 

em petição devidamente fundamenteda: 

ao Ministério 

a publicação 

11.2. F indo o prazo menciOna<io no item anterior. os candid toa Impugnados 

serão notificados pessoalmente do teor da impugnaçAO no prazc 05{cinco) 

dias. começando•, a pa.nir de entAo, a correr o prazo de o (Cinco) dln pbra 

apl'El&entar sua d~; 

11.3. A Comissão Especial Eleitoral analisará o tla'Or das 

defesas epresentadas pelos candidatos, podendo aoI1crter 

interessados a juntada de documentos e outras provas do a 

11A.. A Comissão Especial Eleitoral terá o prazo de 03(três) dl 

término do prazo para apresentação de defesa pelos candidat 

para decidir sobre a lmpugnaçâ(x 

11.5. Condulda a anéllse das impugnações, a Comissão Es 

publlcar edl tal contendo a rei.ação prefimlnar dos candld 

participarem do Processo de Escolha em data Unificada; 

11.8. As decisões da Comissão Especial Eleitoral serão funda 

devendo ser dada ciência aos interessado&, pare fins de 

recun10t1 previstos neste Edital; 

11.7. Das decisões da ComWIAD Especial Eleitoral cabe.-é 

do CMDCA, no pra«i de 03(três) dias, contados da da1a 

Edital referido no item anterior; 

11 .. 8. Esgotada e fe,e,e recursai, a Comisdo Especial Beitora 

relação deflnlt~e dos candldatos hilbilitados ao pleito, com có 

Público; 

11.9, OCOfT'endo falsidade em quelquer nformação ou docume 

seja qual fO( o momento em que este for descoberta, o cend 

do pleito, &em prejulzc do encaminhamento dos f8toe (1 autori 

para a,puração e a devida responsabilização ie,ge:1. 

12. EXAME DE CONHECIMENTO ESPECIFICO: 

12.1 . O exame de conhecimento espeoíl'ieo será 

Criança e do Adolescente} e aplicado no dia 09 de Junho de 

12.2. A relação doe; aprovados neste etapa ocomtré no dia 1 

1,2.3. Após publlcaçAo do resultado do el(&me de conhecime 

candidato poderá Interpor recurso no Pf'BZO de 03(três) dia• 

Organizadora das Provas; 

d• 

12.4. A eom,ssão OrganiUldo«I das Provas terá 02(dol!S) d ias para an$I1ae dos 

recursos perUnent$$,; 

12.s . A relaçãodeflnltive seré divul1111da no dio 17106/2019; 

12.6.0 candidato teré que atingir uma média de •60% do exame d$ 

conhecimentos -pecífi00$. 

13. DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEITORAL.: 

13.1 . Cebe ao Poder Püblloo, com a colaboração dos órgãos 

dar ampla divulgação ao Processo de ESCOiha desde o momen 

do presente Edital , incluindo lnformaçõee quanto ao p~ do e 
dia, horário e locaís de v~o. dentre outras inform,,..,><'loo,a 

ea&egul'lllf a ampla participação POPLiler no pleito; 

13.2. Ê veaada a vlnculaç!l.o polltlco-partidâria das candidatu 

da indicação. no material de propaganda ou inserções na mld , de legendas 

de partidos polltioos, símbolos, slOgans, nomes ou fotografias 

dínita ou indiretamente, denotem tal vinculação; 

13.3. Os candidatos poderão dar Inicio (1 campanha eleitoral a 

da relação definitiva dos candidatos habílítados, prevista no 

Edital; 

13.4. A propaganda eleitoral em vias e logradouros públi 

a publicação 

analogle, os llmltes Impostos pela legislação eleitoral e o Cód de Poeturee 

do Municfpio, garantindo igualdade de condições a todos os ca d datos; 

13,5. Os candidatos ,poderão promover as suas ca.ndidatures J nto a eleltores, 

por meio de debates, entnrvistas e distribuição de panfletos, 

a1ullém dano ou perturbem e ordem publica ou particular, 

13.6. A$ inatltulç6es pübllcas ou particulares (e&eol-. cama 

rádio, igrejas etc.) que tenham interesse em ,promover 

candidatos deverão formalizar convite a todos aql.'etee. que 

concorrer ao cargo de ,membro do Conselheiro Tutelar; 

13.7. Os debates deverão ttK n,oulemento próprio, a ser ap sentado pelOaa 

organlza.donis a todos os partiCl,pantes e (1 Comlsdo 

designada pelo Conselho Municipal Clo8 Olreit08 da Criança e do Adolescente 

com pelo menos 05 {cinco) dias de antecedênci•; 

13.8. Cabe à Comiss.ão Especial Eleitoral supervisionar a realização dos 

debates, zelando para que sejam proportionadas iguais o 

os candldatos na.e suas exposições e r&&l)O&Uls: 

n idades a lodos 
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13.9. Ê vedada a Pl'OP8g8nc:M, a inda que gratuita, s veículos de 

comunicação em geral (jornal, nktio ou lt!tlevido), faixas, out 

bonés e outros meios não previstes neste Edital; 

13.10. É expressamente WldadO Ele:>$ condtdab:>s ou a 

vinculadas. transportar, patmeir'ltJ.r ou intermediar o transporte 

IOCEliS de vota.ção. 

13.11. IÊ dever do candidato portar-se com dignidade dura e a campanha 

eleito.ral, sendo vedada a propaganda itntal ou lnaldlosa que promova 

et8que pessoal contra os concorrentes; 

13.1 2 . NAo seré pennitldo qualquer tipo de propagal'lda no dl 

qualquer local pú blico ou aberto .ao público, sendo que a 

pessoas por1ando Instrumentos de propaganda caracteri. manifestação 

coletiva. com ou sem utmz:açAo de velc:uloa; 

13.13. A violação das regras de campanha Importara na cas 

da candidatura ou d lploma de posse do candidato reepo 

instauração de procedimento aclmlniatrativo no qual 

candidato o exerclêlo do contraditório a da ampla defesa. 

14.. DA El.EIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TU 

14.1. E.11ta etape, dêflnlré. os Conselheiros Tutelarea com s reopectivos 

Suplentes do Município de sao GonÇ,11110 do Gurgu61a-PI; 

14 •. 2. O Processo de ESCOiha em Data Unffica<I& ~lzar

outubro do 2019, c;i$s 08:00 às 17 :00hs,honirio local . oon 

Art.1139,da l.ei N" 8 .069/90 e Resolução 152/2012,do CONANO 

14..3. A votaçêo devaré oco1n1r pn,fefencialmente em umas e 

pela Justiça Eleitoral , observadas as dispoe.iÇõaa das resol 

expedidas pólo T ríbunal Superior EléitOtal e Tribunal R.egi 

Esta.do do Piaul ; 
14.A.. Aa m-a.s receptoras de votos devMAo la.vrar at8s 
tomecidO pela Comissão Espoc!Stl Eleitoral. nas •quais s 

eventuail!l ,i nt8"'COITênci11s ocorridas no dia da votação, a~ 

eleltorea votantes ern ced:e uma das umas: 

14,5 . A Comlaaão ~pecial Eleitoral designará o local da Elelçl e apuração de 

votos; 

14.6. Cabe ao Município o custeio de todas • despesas 

Processo de Eleição em Data Unificada dos membros do Con 

14.7. Nos locais e cabines de votaçao i,erllo afixadas listas, 
nomes, oognomes e números dos candidatos ao Conselho T 

14.8. Após a identlficaç!io, o eleitor assinará a lista de presen e procederé a 
votação; 

14.9 . O eleitor q,ue não souber ou não puder assln&r, usará a I pl'8Pão d igital 

oom o forma de identificação; 

14. 1 O .• O eleitor poderá votar em apenas um candidato; 

14.11. No ca.ao de votação manual, votos ,em mais de um ndldato ou que 

contenham ra&l.lras que na<> permitam aferir a vontade e leitor serão 

anulados, devendo ser colocados em envelope separado, co m e prevísto no 

regulamento da e1e ção: 

14.12, Seré lambém considerado lnvélldo o voto: 
a- cuja cédula contenha mais de 0 1 (um) candidato assinala 

b- cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da de votação; 

ç- cuja cédula não corresponder ao model.o oficial; 

d- que tiver o sigilo v iolado: 

14.13. !Efetuada a apuração, serão consider'l:ldos ele1tos os 05 {cinco) 

candidatos m a is votados,. teaaalva.da a ooorrêncla de algum das vedaQOes, 

legais &cima referidas, sendo os demais candidatos consid rsdos supkmtes, 

pela ordem de votação; 

14.14. Em caso de empate, terá preferência na classificação s 

candidato que obtiver maior nota no Exame de conheciment 

maior tempo de experiência na promoção, defega ou atendi 

d ireitos da cri&nça e do adolescente. Petaiatindo no empate, 

idade maJs elevada. 

salvamente, o 

15. DAS VEDAÇÕES AOS CANDIDATOS DURANTE O 

ESCOLHA EM DATA UNIFICADA: 

15.1.Conforme previsto no Art. 139,§ 3", da Lei Nº 8 .06 

Resolução N"02/2019 do CMDCA,, é ~o ao candidato 

entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer 

brindes de pequeno valor. 

OCESSO DE 

O do E CA e 

r. oferecer ou 

15.2 . É também vedada a pratica de condutas a.busivas o desleais que 

transporte de eleitores, dentre outras previstas na Lei 

Eleitoral), pol& embora não caracierizem Qrime eleitoral, im 

{l:...el 

m na violação 

do dever da idoneidade moral que se oon8titui num dos requis" os elem entares 

das candidaturas; 

15.3. Os candidatos que pra~m quaisquer das condutas lecionadas nos 

itens anteriores, durante e/ou depois da campanha,indusive no d ia da votaç!io, 

terão C8!1&8do seu registro de candidatura ou diploma de po , sem prejuízo 

da apuração da responsa.bilidacle civ il e meamo criminal, ínç lu · e de terceiros 

que com e les colaborem; 

15.4. Csberá à Comissão Especial Eleitoral ou, após sua dissol .ç!io, á P lenána 

do CMDCA, decidir pela cassaç&o do registro da candiCMltu ou diploma de 

posse, após a inatauração de pmcedimento aclministrativ no qual seja 

garantido ao candidato o exercício do contraditório a da ampla efesa. 

18.DOS RECURSOS: 

18.1. Realizado o Processo os reoursos, 

deverão Ber d irigidos ao Presidente de Comissão E ai Eleitoral do, 

Processo de E scolha e protc,çolados no Conselho Municipal dos Direitos da 

da Comissão Especial Eleito.rei do Processo de Esoolha em D Uniftcada; 

16.3. O candidato PQderá ter acesso às decisões da isaão Especial 

Eleitoral para fins de Interposição dos racul"IIOS previstoe neste Edital, mediante 

solicitação fOrmal~c:ta,; 

16 .. 4. Das deci.oe& d a Comissão Es,pecial Eleitoral do P so de Escolha 

caberá rec:ul'&O à plenéria do Conselho Municipal que se reu irá, em caráter 

extraordlnárío para decisão com o máximo de OBleridacle; 

18.5. A decisão proferida nos recursos, pelo CMDCA é 1 vel na esfenl 

administrativa; 

16.6. Esgotada a fase recursai, a Comissão fará pUbllçar a re.lação dos 

candidatos eaoolhidos no pleito, com ç6pia ao Ministério Pübl' 

17. DIVULGAÇÃO DO RESUl. TADO FINAL: 

17.1 • Ao final de todo o Processo. a C-OmlsaAo Eapeclal Eleito , 1 encaminhará 

relatório ao CMDCA que fará d ivulgar no OIArlo Oficial' ou em meio 

equivalente, o nome d0$ OS(clnco) candidatos e leitos para exe a função de 

Coneetheil'O T U1elar e seus respectivos Suplentes, em ORiem ecreeoente de 

votação. 

18. DA CAPACITAÇÃO (FORMAÇÃO): 

18.1. Esta etapa oonsl•te n& Capacitação candidatos ha ilitados sendo 

obtigatória a presença de todos 0S candidatos Eleitos (Tttula e Suplentes) 

com carga horária ofêl'tada; 

18.2 . A capacitação obrigatória acontecera. nos dLa& 24 e 25 de outubro de 

2019 e teril. como cooteúdo programétiCO o Estatuto da Criança e do 

Adolescent.a (ECA) e demais legislações pertinentes; 

18.3. A carga horária da capacitação será de 16 horas a ser allzada em 02 

(dois) dias. 

19. DA POSSE E DIPLOMAÇÃO: 

19.1. A posse do11 membl'O$ do ida pelo, 

Presidente do CMDCA Joçal,oo dia 10 de Janeiro de 2020, 

no Art. 139,§ 2", da Lei Nº 8 .069/90; 
19.2. Além dos 05(cinoo) candidatos Elertoe mail!l votados, 

tomar posse os DS(cinco) suplentes, também observada a orei 

de mOdo a assegurar a continuidade no fiundonamanto do õrg 

férias. lk:enças ou impedimentos doa T itularea.. 
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Estaoo do Piauí 
Prefeitura Municipal d.e São Gonçalo 
CGC: 0l.612.607/00(11-9:5 • Av. S.OGocçalo,SIN - Cmtro- CEP: 64-. 
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oGurguéia 
3-000 

20. D .AS DISPOSIQÕES FINAIS 

serão publicados, com destaque, nos órgãos ollolals de lm 

efi)ql<:kls noe muf1i1Íe -,... Prefeituno MunieiP$1.CAmara de Vé 

do Conselho Tut. lar.do Conselho Munlclpal •doa D lreit.oa 

Adoleac4Klte(CMDCA) no CRAS- Centro de Refef6ncla da 

Postos de Saúde, E&OOlaa da Rede Pública Municipal e na 

Ptlblleo; 

20.2. Oa casos omlaaoa a.ao reaolvldoa pela Comissão ai Eléitõtal. 

obaervadas as normas legais contidas ·na Lei Fedllt"al nº 8 .0 ' 

Municipal n° 03712000; 

20.3. é. de Inteire ree.l)(>ne.abitldade dos candidatos .acompanh r e publicação 

de todos oa atoe. edttals e comunicados referente,, ao Ptc:>c:>êti&O de E scolha em 

Dala Unrfioo.da do membros do conselho Tutelar, 

20.4. Ê f$Cllltado a.os candidatos, por ai oo por melo de 

credenciados perante a Comiado Especial Eleitoral, a 

desenrolar do proceaso de escolhe, in<:luindo aa c:ertm~I•• e lacração d 

umae, votãção e apuração; 

zo.~. C11~ candld to pod:erã credenciar, em até 48 (q...aren 

antes do pleito, 01 (um) representante por local de ·vow 
representante para acompent\!lr a apuração dos votae e -pas 

oort8ome; 
20.11. Os trabelhO'& da Comi~ Especial Eleitoral se encerram mo envio de 

releotôrio fina'I contendo ea interconéncl"" e o resultado de vot ao CMDCA; 

20. 7 . o deacumpr1mento doa d!ispoaitlvoa legal& ,prevlatoa neete ditai lmpllcii.rê 

na exCIUaAo do candidato ao proce,,ao de eacolrn;,. 

R~I•-• Publlq_. • Cumpra-. 

lRA 

p,...1-nw do CMDCA 

Estado do Piauí 

ode 2019. 

Prefeitura Municipal de São Gonça o do Gurguéia 
OOC Ol.6J2.607/0001·9S-Av. SloOor,çalo,SIN-C<ntm- 64.99l--OOO 
São Gonçalo do Gurguéia - PI 

CONSELHO MUNJOPAL DOS DIREITQS IDA ~IANÇA E DO 00 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇAlD DO CiUIIGUIWl- PI. U!I MUNICIP~ "037/2000. 

CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 

- Processo de escolha para Conselheiros Tut lares -

Quadriênio 2020/2023. 

Publl~o do !:ditai 
dc Conv~o 

R"1dmod" 
gi;ndid•tur"a 

OS/04/2M9 

..........,,..,_ ,-·----111) 
Pre>ils•o, art. 7■, Resoluçllo n• 1.70/2014 
CONANDA 

· rt. 15. Res. 17,0/2014 • 
O';/o,./20t.S • 03/0S/ZD:l9 CONANDA e/e~ 140, Lei 8 .069/1990 - ECA 

Aptm.as ser.11 
lndhildujjl, 
c.omposí~o de 
n• 1.70/2<n4 • · 

erm,ttd;a a candldatur 
sendo admltJdill li 

Pil5 (a<"t. 5", li. Resolução 
NDA) 

Anállse de pedld0$ de 
reglstrode 

candidatura 

Publl~o da rel~o 
de candidatos 

fnsaitos 

lmpugnaçllo de 
candidatura 

Notificação cios 
Qndldatos 

1 m puar,ados 
quanto ;oo pra:lo par.1 

defesa 

Apresentação de 
defesa 

pelo candidato 
Impugnado 

ftesult.,do .-pc» 
an~lise dos rl!!cursos e 

convocação para a 
Prova 

Pro,,a EUmlnatórla 

Publlcaçlo dos 
c;indldatos habilitados 

Prazos para os 
Candklatos Interpor 

r,ecurso.s para a 

Comissão 
Examinadora 

AmllJ- e Pubrlcaçl,o 
da Relação do 

R.esultado Final d0$ 
Qlndida- Aprovados 

na Prova dê 

Conhecimentos pela 
O)mis$30 

Examinadora 

Reunllo para firmar 
compromisso e Inicio 

do pr.1zo para 

realiz.)çào da 
campanha ~eltoral 
pelos candidatos . 

SoUcltaçllo de urnas 
eletrõnicas, 

com remessa das 
listas de candidates 

habllltados :., eleição e 
$011 citação da llsta de 

elelt«es 

Sl!!leçllo das pessoas 
que u-abalharão nas 

eleiçõ,eS como 
me.strlose/ou 
@SICl\ltlnadores 

(bem como suplentes) 

Reunllo de orientação 
aos me~ r1e~. 

esautl nadore-5 
e suplente• 

SQllcit.,ç3o de apolo 
da Pollc:la MUitar e 

PolídaCMI 

Art. 11, §2•. Rtsolução n• 170/2014 
06 a VJ/05/2019 CONA.NOA 

IAn. 11, §29, R. soluçlo n• 170/2014 
ll/OS/201.9 CONANDA 

'"' 05 (ânco) dias da 
dlltll 

da publlcllçlo da~ Art. 11, §21, da, ~esol~o n9 170/2014 · 
Ih CONANOA 

candidatos ln-

23 a 2c/OS/2DJJ 
iArt. 11, §311, 1 da F ~ 170/2017 • CONANOA 

29 a I0/05/2019 
Art. 11, §31t, 1 da f jl!S. 110/2017 • CONANOA 

Art. 11, §~•, l i CJ §6•, Ili, Re$. 170/2014 · 

Atil 31/05/20:JS CONANOA 

09/06/201.9 (Domlnpl 
Art. 12, §3" da Re . 170/2014 · OONANDA 

U/~/2019 
IArt. f59 , 'Rl!soluçllo nG 170/2014 11, . 
CONANDA 

111,/06/2019 1 

17 /06/1.0l!J 

19/06/2019 
Art. 11. t61, 1 da 1 le$.170/201A- OONANDA 

"'-o ....,tdo paio TRE 
Art. 911, §2• da Rt 170/lOlA • CONANO.A 

AUI '30/06/ZIJJ.9 

Prazo s1,11er1do pelo ntE Art. 11, §61, Il i, da R~ 170/2014 • 

At4i 31/07/2019 OONANO.A e a,t. 120, §18 da Lei n• 

14. 737 /1.965 (Cócl go Eieltoral) 

Ar\. 11, §60, ~I, da RM. 170/2014 . 

AU U/08/lOJ.9 CONANOA 

Art. 1.1, §6•, ~li. da R,:s. 170/2014 . 
At6 ,o/08/21'19 CONANOA 
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Oivulgaçlo dos locais 

d o processo de 
lB/'1'>/2019 ' 

escolha Art. 1.02, Panl11rai únlc.o, c/C art. 11, §69, V, 

: da Resolução oa 1 "0/2014 • OONANOA 

eleição Unificada para 
1' domlnao dt Oulubn>: 

!Art. 139, §Ut, Le.l 8.069/1990 - SCA 
Conselheiro Tutelar 

06/10/2019 Art. s•, l. e art. 14 caput, Res. na 170/20.14 -

Deverá ser publi !ado no Ol~l'lo Ofltl~ do 
Munldplo ou em , hei o equiVillente 

"6/10{2019 
Divulgação do 

resultado da es-colha Após• coMluslo dt 
Art. 11, §6", VIII 

com:■pm das llhMI$. 
e art. 14, §18, da Res. 

170/2014 - CONA -~DA-

Prazo para 
impugnação do •"7 a 10/10/2019 

resultado da ell!içllo 

Julgamento das 

impusnaçi5,es ao U/10/2019 
resultado da eleição; 

P"bficação do 
resul!lld o do 

julgamento das IA/10/2019 
lmpuana.ções ao 

resultado da ,eleição 

Prazo para recurso 
quanto ao julgamento 

dos rea.i rsos 15 • 17/10/2019 
ln te,p0$tOS c.ontra 

resultado da eleição 

Publicação do 
resultado do 

18/10/2019 
julpmento dos 

·recursos 

Proclamação do 
resultado Anal da 21/10/2019 

Eleição 

Capacitação para. os 
Conselheiros Tutelares 24 a ZS/10/2019 

Eleitos 

Posse e Diplomação 
Art. 139, §211, Lei 8.069/1990 . ECA 

dos conselheiros 10 de Janeiro de 20.ZO 
Art. SR, IV, e ar • 14, §2R, Resolução nt 
170/2014-CONA DA 

Slo Gonplo do Gurguélia, - PI, 25 de n larçode2019. 

&bo ÔU'lRÜO, :bi1a 
.IOSEI.MA BARREIRA URA 

Presidente do CMDCA 

Estado do Pi.auí ~ 
Prd_ eitura Municipal de São Gençalo do Gurguéia 
COC: 01.612,607/0001-95 -Av_ S.OOonçalo, S/N-Cmbll- C1>P: 993-000 
Slo Oooçalo do Gurguéia - PI 

Conselho Munklpal dos Direitos da Criança e do 
de SÃO GONÇALO ,DO GURGUl!:IA-PI. 

RE$0LU(ÃO N■ 01 / 2019 - CMDCA 

olesc;ente 

DlspOe $Obre O·S •tos p rep11rat:ór lo5, a 

as normas e 
M esários e Junus 
P·rocesso de Esoolha 

Conselho Tutelar no 
Gonçalo d.o Gure;uc!I&--

as garantias 
, a div,.ilgação e 
dl mentos pa,11 
radares p.ara o 

os membros do 

unldPIO de São 

Conakhranclo o disposto no art 139 da Lei na 8 .0C.9/90 ( _.., da Crlança e do 
Adolesoente) e ,na Lei Munldpal n11 037/2000 e alterada pela Le N" 1-41/2015 e 
"fundamentado na Resolução na 01/20·19 e Re$olução N" 02/2 19 do Con~lho 
Mo,mldpal dos Direitos da Cri.nça e do Adolescente, no uso de w:;,$ il lbulçõ"•• 

RESOL\IIE t 

C.pftulo 1 

DISPOSIÇõES PREUMINA:RES 

Art. u . Ser:io reaUz;adas elelçl)es para os membros do Conselho Tu 

de São Gonçalo do Gurp,~la. em 06 de outubro d■ 2019, po,- sufrági 
di~o. secreto e facultativo. 

Art. 211. Nas eleições serão i;tlllzadas umas elett'6nlcas fomedd s peto TJ1bunal 
Re4ilona1 Eleltorllll, ffsundo as on ntaçl:le.s e dellbera9'1,.. do OMO • bem como os 
d mats r·ecursos.,. humanos e mater·h• s: nec:essar1os oara o bom anda to do -pleito. 

P■.-.pato (l,ilco. A$ umas " d<!!m.ais recu,505 pre~ no cqçwt d rte artigo serio 
ln-lados, exduslv. mente em equipamentos previamente des1gnad pela Comissão 
Espedal de51gnada pelo OMDCA. 

Art. 3•. Podem votar os maiores de 16 (d~essel5) an.o.s, lnsaltos r 
elettores do Munlclplo de SIio Gonçalo do Gurgu~la • PI. 

Art. ..-. o eleitor votara uma llnlca ve:t em 01 (um) candidato de sua lha. 

t 1•. Terão preferência para votar o.s candidatos, o.s componentes d Mesa Receptora, 

os :F>romototes. Elei.wrais, 0$ Policiais Militares e membros da Gua da Munldpal em 

serviço, os eleitores malores de 60 (~M-ta) anos, os enfennos, os eleitores com 
deficiência ou com ,mobilidiiide redu:&lda e as mulheres grjvldas e la ntes .. 

§ 2:9. São documentos ofidals Pal'a comprovação da Identidade do el itor: 

1 - carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial m foto de valor 
legal equivalente, lnduslve carteira de ca~gorla profissional reconhe a por lel; 

li - certlflcado de resel'\/lsta; 

UI - carte1ra de trabalho; 

IV- ca.rtelra nadonal de habilitação. 

§ 3•. Não ser.:li admitida a certidão de nascimento ou casamen\ como prova de 

Identidade do eleitor no momento da votação. 

t 49. Na cabina de votação é vedado ao eleitor portar aparelho d 

móliquln.)S fotogr.:liflcas, filmadoras, equipamento de radiocomonl 
inttrumento ciue possa comprometer o ,sigllo do voto, devendo fi 

Rece.ptora enquanto o eleitor estiver votando (Lei n• 9 .. 504/97, a 
llnloo). 

retldos na Me.sa 
_ 91-A, parágrafo 

t s•. Se~ pern,ltido o uso de lnstr-umento.s que au~iliem o eleitor I nalfabeto a votar, 

os ciuais serão subn,etidO$ • decisão do Presidente da Mesa ReQ!p a, nlo sendo os 

componentes da Mesa obrltpldo.s a fomecê--,los. 

f P. O eleitor com defldênda ou mobllldade redu:tlda, ao votar, p erá ser auJdllado 
por pessoa de sua conllan~ ilinda que n:lo o tenha requl! rldo :;, tedpadamente 11 
Coml$$1o Especial. 

§ 79,. O Presidente da Meu flece.ptora de Votos, verificando ser ln, resc:,indlllel ciue o 

eleitor com defldênda seja auxiliado por pessoa de $\la con nça para votar, 
autortzará o Ingresso dessa segunda pessoa, com o eleltor, na cab a, pode,ndo esta, 
lnduslV<!!, escrever o nome e/ou apelido ou o nllmero do candidato. 

§ ... A pessoa que auxlllara o eleitor com defld~da nllo pode~ o canoioato, seui 
fiscal ou ter participado da campanha do candidato. 

t 911. A assistênda de outra pessoa ao eleitor com deficiência de ra ser oonsl.,-.ada 

em ata. 


